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NOTA PÚBLICA

SOBRE O DECRETO Nº 11.999/2024

A Associação Médica do Acre, mais antiga entidade representativa dos médicos do
estado do Acre, vem por este expressar sua preocupação quanto à publicação do Decreto Nº
11.999, de 17 de abril de 2024, que trata da composição da Comissão Nacional de
Residência Médica (CNRM) e sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e
avaliação de programas de residência médica e das instituições que os ofertem.

Tal preocupação se ampara, principalmente, quanto a mudanças consideradas como
prejudiciais no processo de formação médica de qualidade, publicadas a partir de um
documento legal gestado sem participação dos principais atores envolvidos nas discussões
sobre residência médica no país, explicitadas no que segue:

● Tratando-se da composição da CNRM, esta entidade considera que a exclusão de
representantes legítimos da classe médica, Federação Nacional dos Médicos -
FENAM e Federação Brasileira de Academias de Medicina - FBAM, alterando a
paridade de representação de entidades médicas e órgãos governamentais na
referida comissão tem o poder de tornar desigual o debate sobre aspectos técnicos
da formação médica no país, uma vez que não se exige atuação na área de residência
médica dos conselheiros indicados, tampouco formação na área da medicina;

● No que diz respeito à manutenção da Câmara Recursal, esta entidade considera
como desnecessária a existência de uma câmara recursal com poderes sobrepostos
ao órgão plenário da CNRM, órgão soberano para tomada de decisões sobre as
residências médicas do país;

● Ainda, consideramos como inadequado o esvaziamento de funções do
Secretário-Executivo da CNRM, profissional médico com experiência em residência
médica, que deixa de exercer funções de voto junto ao pleno e se torna mero agente
burocrático junto à Comissão.

Portanto, defendemos a revogação do Decreto Nº 11.999/2024, na esperança de um
diálogo aberto e construtivo junto às lideranças médicas e aos agentes comprometidos com
a formação médica de qualidade no Brasil.
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